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Artigo lD - Fica o Chefo do Ex0cutivo 
autorizado a abrir,· no Departamento de Fazenda, um cr~dito cope-

cial no valor <te 0'$.5PO,OO-(qni r:hontos cruzeiros), dcot:tnado f\ º.2. 
brir de8pesas com o fornecimento de lanches e refxcocos aos r 0vr.!, 

senta tos da Juntiça Eleitoral, q'-1-e trabalharão 11B:J eleiçõe:J muni
cipais de 15 de novembro Je 1972. 

Artigo 2D - Para a oobcrtl.Lr.a. do pro-
sente cr4dito serão utilizados reouroos ~rovenienteo do excess o -
de arrecad~ção do corrente ex~rc!cio • 

Artigo )R - Eota loi entrar~ em viaor 
na data da oua publioação. 

em contr 3rio. 

Sala dao Sc~sõeo, 13/Novemoro/1972 . 

~<9á-J'~ç~ 
'1f!DiWJT Guo t3:~o Groes~netttle~H:!O~.----

blicada na Secretaria do. Câmara. Mu

nicipal. de Campo Limpo Paulista, Esta.do de são Paulo, em catorze-: 
(14) de novembro do e.no de mi1 ncvocent0s e oetenta e dois (1972~ 

-------
Nelson Mat~ 

Diretor Adminiotrativo 


